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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 104/18



Data: 29 de dezembro de 2018
Matéria: Mensagem 92/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habizreiter 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 87/2018
Ementa: Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.   

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/12/2018. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que através da análise do quadro comparativo entre a atual redação e as alterações propostas pelo Projeto de Lei nº 87/2018, em anexo, percebe-se que houve aumento do número de Supervisor Geral, passando de 15 para 16, diferentemente do disposto na exposição de motivos da proposição. Diante disso, sugeriu que Comissão solicitasse esclarecimentos ao Executivo em relação a divergência apresentada

Por fim concluiu que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, em que pese observada a competência do Prefeito para dispor sobre a matéria, depende da análise do impacto orçamentário e financeiro e do esclarecimento do expresso na exposição de motivos. 


O Poder Executivo, por sua vez, encaminho mensagem retificativa, esclarecendo que com as modificações pretendidas na proposição, haverá o aumento de 1 (um) cargo de supervisor geral. 


Na reunião da comissão, em 12/12/2018, este relator opinou favoravelmente ao encaminhamento do projeto a votação em plenário na próxima sessão, desde que o Executivo encaminhasse o impacto orçamentário e financeiro para análise. 
O impacto orçamentário e financeiro foi recebido hoje dia 13/12/2018.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o recebimento da mensagem retificativa, bem como do recebimento e análise impacto orçamentário e financeiro.

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 13 de dezembro de 2018
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